SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

“DISPOE SOBRE A CONVOCAGCAO DA
CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIENCIA DE POGOS DE
CALDAS, NOMEAGAO DOS MEMBROS DA
COMISSAO ORGANIZADORA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso de suas atribuicdes legais,
DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a Conferéncia Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Pogcos de Caldas, a realizar-se no dia 25 de
outubro de 2023, das 08:00h as 17:00h, na sede da Associacdo de Assisténcia aos
Deficientes Visuais de Pocos de Caldas (AADV), situada na rua Louis Braille, n® 85, bairro
Residencial Paineiras.

Art. 2° A Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiéncia de Pogos de Caldas, tera como tema o “Cenario atual e futuro na
implementacdo dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia: Construindo um Brasil mais
inclusivo”, e adotara os seguintes eixos de discussao:
| - Eixo 1. Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurando a

participacéo das pessoas com deficiéncia;
- Eixo 2. Garantia do acesso das pessoas com deficiéncia as Politicas Publicas e
avaliagcao biopsicossocial unificada;
lll-  Eixo 3. Financiamento da promocao de direitos da pessoa com deficiéncia;
IV -  Eixo 4. Cidadania e acessibilidade;
V- Eixo 5. Os desafios para comunicacado universal.

Art. 3° A Conferéncia sera realizada sob a coordenacgéo
da Comisséo Organizadora composta pelos seguintes membros:
| - André Marinho;

- Camila Nogueira Fernandes;
lll-  Rozeli Custédio;

IV-  Maria Neves Gaiga de Toledo;
V- Joao Neves Carvalho de Toledo.
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Paragrafo Gnico. Compete a Comisso Organizadora,

além da coordenacéo geral do evento, a elaboragdo e envio de informacdes e relatério a

comissao organizadora da Conferéncia Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia

em cumprimento a etapa estadual.
Art. 4° Sao objetivos da Conferéncia:

| - debater temas relevantes para o campo da pessoa com deficiéncia, assim como os
avangos e desafios da Politica Nacional para a Pessoa com Deficiéncia, na
perspectiva de sua efetivacao;

- sensibilizar a sociedade brasileira para os direitos da populagédo com deficiéncia;
lIl- mobilizar a populagdo do municipio ou da Regido, especialmente a parcela que
possui alguma deficiéncia, para a conquista do direito a vida com dignidade;

IV-  fortalecer o compromisso dos diversos setores da sociedade e do governo com o
atendimento, a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com deficiéncia,
indicando prioridades de atuagao para os 6rgaos governamentais, nas trés esferas
de governo;

V- avaliar a implementacdo e a efetivagdo da Politica Nacional para a Pessoa com
Deficiéncia, nas esferas de governo federal, estaduais, do Distrito Federal e
municipais;

VI - eleger os (as) delegados (as) que representardo o Municipio de Pocos de Caldas
na “V Conferéncia Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia”.

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicagcdo deste

Decreto correrdo por conta de dotagdo propria do orcamento da Secretaria Municipal de

Promogéao Social.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicagao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 18 DE OUTUBRO DE 2023.
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